
 diário oficial Nº 34.683  89 Sexta-feira, 27 DE AGOSTO DE 2021

9/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar o promotor de justiça dirK coSTa dE MaTToS JÚNior para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Brasil Novo, a 
contar de 11/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça dirK coSTa dE MaTToS JÚNior para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Porto de Moz, nos dias 
1º e 2/6/2021 e no período de 7 a 16/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça aliNE cUNHa da SilVa para exercer as 
atribuições do cargo da promotoria de justiça de Senador José Porfírio, nos dias 1º 
e 2/6/2021 e no período de 7 a 16/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça PaloMa SaKalEM para exercer as 
atribuições do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia, no período 
de 13 a 16/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0834/2021-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7276/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 31/5/2021, a designação do promotor de justiça JoSÉ 
alBErTo GriSi daNTaS para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer 
na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 2º cargo, contida 
no item iii da PorTaria nº 0027/2021-MP/SUB-Ji, de 9/4/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0835/2021-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que apenas, excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça diversa da qual for titular;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
13984/2020 e 7276/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para exer-
cer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 2º cargo, a 
contar de 1º/6/2021, com prejuízo de sua titularidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0836/2021-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Emerson costa 
de oliveira, david Terceiro Nunes Pinheiro, Vanessa Galvão Herculano, crys-
tina Michiko Taketa Morikawa, fabiano oliveira Gomes fernandes, Magdalena 
Torres Teixeira e Mauro Guilherme Messias dos Santos;
coNSidEraNdo a vacância dos 2º e 3º cargos da promotoria de justiça 
de Parauapebas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a região 
administrativa Sudeste iV;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 5665, 7276, 
7277, 7278, 7311, 7695, 8062, 8387, 8388, 8779, 8780, 9552 e 9553/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 2º cargo, 
no dia 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS para 
oficiar em audiências de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça 

de Parauapebas, no dia 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa Mori-
KaWa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em audiências de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas, no período de 7 a 30/6/2021;
V - dESiGNar o promotor de justiça faBiaNo oliVEira GoMES fErNaN-
dES para exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 19/7 a 19/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições dos 3º e 5º 
cargos, no período de 24 a 26/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa Mori-
KaWa para exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições dos 
3º e 5º cargos, nos dias 7 e 8/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 6 a 18/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar o promotor de justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa Mori-
KaWa para exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 
4º cargo, no período de 19/7 a 20/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar a promotora de justiça MaGdalENa TorrES TEiXEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 6º 
cargo, no período de 24 a 28/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 6º car-
go, no período de 31/5 a 2/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça EMErSoN coSTa dE oliVEira para 
oficiar perante a vara do juizado especial cível e criminal de Parauapebas, 
no período de 1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa Mori-
KaWa para exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições 
dos 1º e 2º cargos, nos dias 22 e 23/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro para 
exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições do 1º 
cargo, a contar de 1º/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar o promotor de justiça faBiaNo oliVEira GoMES fEr-
NaNdES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições do 
1º cargo, no período de 1º/5 a 4/6/2021;
XVi - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS para exercer 
na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições do 1º cargo, nos 
períodos de 1º a 7/6/2021 e 1º a 31/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fEr-
NaNdES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições do 
1º cargo, no período de 8 a 30/6/2021;
XViii - dESiGNar o promotor de justiça faBiaNo oliVEira GoMES fEr-
NaNdES para exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atri-
buições do 2º cargo, nos dias 1º e 2/6/2021 e no período de 7 a 16/7/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS para 
exercer na promotoria de justiça de canaã dos carajás, as atribuições do 
2º cargo, nos dias 5 e 6/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de curionópolis, 
nos períodos de 7 a 26/6/2021 e 28/6 a 2/7/2021 e no dia 5/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
PORTARIA Nº 0837/2021-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça carlos alberto fonseca 
lopes no Grupo de atuação Especial no combate ao crime organizado 
(GaEco), com prejuízo de sua titularidade, a contar de 14/6/2021;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7734/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 14/6/2021, a designação do promotor de justiça 
carloS alBErTo foNSEca loPES para, sem prejuízo das demais 
atribuições e em atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da 
promotoria de justiça de Goianésia do Pará, contida na PorTaria nº 
0288/2021-MP/SUB-Ji, de 24/5/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício


